
 

ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº_______/2021 

AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL JOÃO LUIZ 

 

Dispõe sobre a concessão de benefício fiscal 

do ICMS para fomentar atividades de caráter 

desportivo no âmbito do Estado do 

Amazonas. 

 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

 

Faço saber a todos os habitantes que a Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 

decretou e eu sanciono o presente. 

PROJETO DE LEI: 

      

Art. 1º Fica concedido benefício de crédito presumido do Imposto sobre Operações relativas 

à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, a estabelecimento de contribuinte situado no 

Estado do Amazonas, que patrocinar projetos desportivos e paradesportivos aprovados pelo 

Governo do Estado do Amazonas, por intermédio da Fundação Amazonas de Alto 

Rendimento – FAAR, na área do esporte educacional, de base, de rendimento, observando-

se o seguinte: 

I - o benefício de que trata o caput limitar-se-á: 

a) ao máximo de 5% (cinco por cento) do valor do ICMS de responsabilidade direta do 

contribuinte, apurado em cada período fiscal, calculado sobre o respectivo valor a recolher, 

após a dedução de outros benefícios ou incentivos, se for o caso; e 

b) ao exato montante dos recursos empregados no projeto; 

II - o valor do benefício apurado em cada período fiscal, conforme o disposto na alínea “a”, 

do inciso I, não poderá ser superior a 10% (dez por cento) do montante dos recursos 

empregados no projeto; 

PÁGINA 4



 

III - o abatimento da parcela do imposto a recolher terá início após a efetivação do 

patrocínio; 

IV - para fins do disposto nesta Lei, considera-se patrocínio a transferência gratuita ao 

beneficiário, em caráter definitivo, de prestação pecuniária para a realização do respectivo 

projeto; 

V - fica vedada a utilização do benefício fiscal para atender a financiamento de projetos dos 

quais sejam beneficiários a própria empresa patrocinadora, suas coligadas ou controladas, 

sócios ou titulares, parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau. 

Parágrafo único. Os termos finais de fruição do benefício fiscal previstos no caput são os 

seguintes, contados da conclusão da execução do projeto, conforme a respectiva natureza 

do estabelecimento patrocinador: 

I – 05 (cinco) anos (produtor ou industrial);  

II – 10 (dez) anos (comercial); ou 

III - 05 (cinco) anos (demais estabelecimentos).  

Art. 2º Os projetos referidos no art. 1º desta Lei deverão possuir pelo menos um dos 

seguintes objetivos: 

I - incentivo ao desenvolvimento do esporte no Estado de Amazonas, nos seguintes 

aspectos: 

a) formação e desenvolvimento de atletas e equipes esportivas; 

b) treinamento e participação de atletas e equipes esportivas em competições estaduais, 

interestaduais, nacionais e internacionais; 

c) fomento à prática e ao desenvolvimento do esporte de crianças e adolescentes em 

situação de risco pessoal e social; 

d) auxílio financeiro, capacitação e cursos de aperfeiçoamento, nas áreas do conhecimento 

aplicadas ao esporte, de árbitros, técnicos, dirigentes, profissionais da área de educação 

física e outros profissionais de áreas afins; 

e) Auxílio Técnico no valor de um salário Mínimo Vigente; 

f) apoio e incentivo à realização de eventos esportivos; 

g) construção, reforma e revitalização de centros e de equipamentos esportivos; 
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I - promover campanhas de conscientização, congressos, seminários e cursos para difusão 

dos benefícios do esporte, preservação e conservação dos espaços destinados à prática 

esportiva, combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, combate ao 

preconceito no esporte, preservação do meio ambiente; tratar o esporte como facilitador do 

desenvolvimento sustentável; e 

II - instituir prêmios para o desenvolvimento do esporte no Estado do Amazonas. 

Art. 3º O pedido de concessão do benefício fiscal deverá ser apresentado pela empresa 

patrocinadora do projeto à Fundação Amazonas de Alto Rendimento que, após parecer 

favorável, deverá encaminhar à Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ. 

Parágrafo único. O pedido de concessão do benefício fiscal somente poderá ser deferido 

pela SEFAZ se o contribuinte estiver em situação regular perante o Fisco Estadual. 

Art. 4º A empresa que utilizar indevidamente dos benefícios previstos nesta Lei ficará sujeita 

às penalidades previstas na legislação tributária estadual, sem prejuízo de outras 

penalidades contidas em Lei. 

Art. 5º Na divulgação dos projetos beneficiados nos termos desta Lei, deverá constar o 

registro do apoio institucional do Governo do Estado de Amazonas / Fundação Amazonas de 

Alto Rendimento – FAAR. 

Art. 6º Esta Lei deverá ser regulamentada, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua publicação. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos enquanto durar 

o Convênio Confaz nº 78/2019. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 03 de agosto de 2021. 

 
REPUBLICANOS 
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                                           JUSTIFICATIVA 

(ao ANTEPROJETO DE LEI QUE “Dispõe sobre a concessão de benefício fiscal do ICMS para 

fomentar atividades de caráter desportivo no âmbito do Estado do Amazonas”) 

 

O esporte, como todos sabem, é uma via de desenvolvimento social. Quando um Estado vê o 

número de praticantes de esportes subir, é comum que seus indicadores sociais cresçam na 

mesma proporção. 

 

É uma importante arma social para melhor desenvolvimento da nação, visando aproximar os 

povos e fazer com que estes exercitem não somente o corpo, mas também a mente, para 

que possam obter resultados mais expressivos na sua vida, seja ela profissional, estudantil. 

O objetivo deste anteprojeto é usufruir da concessão de benefício fiscal do ICMS para 

fomentar atividades de caráter desportivo no âmbito do Estado do Amazonas com base no 

que preceitua o CONVÊNIO ICMS Nº 103, DE 8 DE JULHO DE 2021: 

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas e Amazonas e altera o 

Convênio ICMS nº 78/19, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder 

crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto 

a projetos esportivos e desportivos credenciados pelos órgãos da administração pública 

estadual. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião 

Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o 

disposto na Lei Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o 

seguinte 

CO N V Ê N I O 

Cláusula primeira Os Estados de Alagoas e Amazonas ficam incluídos nas 

disposições do Convênio ICMS nº 78, de 05 de julho de 2019. 
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Cláusula segunda A cláusula primeira do Convênio ICMS nº 78/19, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Espírito 

Santo, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio 

Grande do Sul e Santa Catarina autorizados a conceder crédito outorgado do Imposto 

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - equivalente a até 

100% (cem por cento) do valor destinado pelos seus respectivos contribuintes a 

projetos esportivos e desportivos credenciados pelos órgãos da administração pública 

estadual." (Conforme Documento em anexo) 

Assim, estando dentro das atribuições do Governo, que seja efetivado este anteprojeto de 

Lei. 

Desta forma, pela relevância do tema para a sociedade e da necessidade 

de investimentos e incentivo ao Esporte no Estado do Amazonas, Requeiro a efetivação 

desta propositura. 

 

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 03 de agosto de 2021. 

 

 
REPUBLICANOS 
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CONVÊNIO ICMS Nº 103, DE 08 DE JULHO DE 2021

 Publicado no DOU de 09.07.2021

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas e Amazonas e altera
o Convênio ICMS nº 78/19, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao
valor destinado por contribuinte do imposto a projetos esportivos e
desportivos credenciados pelos órgãos da administração pública
estadual.

                       

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião Ordinária, realizada em
Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 24, de 07 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

 

CONVÊNIO

 

Cláusula primeira  Os Estados de Alagoas e Amazonas ficam incluídos nas disposições do Convênio ICMS
nº 78, de 05 de julho de 2019.

 

Cláusula segunda  A cláusula primeira do Convênio ICMS nº 78/19, passa a vigorar com  a seguinte
redação:

 

“Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Maranhão, Pará,
Paraíba, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul e Santa Catarina autorizados
a conceder crédito outorgado do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - equivalente a até 100%
(cem por cento) do valor destinado pelos seus respectivos contribuintes a projetos esportivos e desportivos
credenciados pelos órgãos da administração pública estadual.”.

 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no Diário
Oficial da União.

 

Presidente do CONFAZ – Bruno Funchal, em exercício; Acre – Breno Geovane Azevedo Caetano, Alagoas –
George André Palermo Santoro, Amapá – Benedito Paulo de Souza, Amazonas – Dario José Braga Paim,
Bahia – João Batista Aslan Ribeiro, Ceará – Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba,
Distrito Federal – Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo – Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás –
Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão – Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso – Rogério Luiz
Gallo, Mato Grosso do Sul – Lauri Luiz Kener, Minas Gerais – Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes,
Pará – René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba – Bruno de Sousa Frade, Paraná – Renê de Oliveira Garcia
Junior, Pernambuco – Abílio Xavier de Almeida Neto, Piauí – Gardênia Maria Braga, Rio de Janeiro –
Nelson Monteiro da Rocha, Rio Grande do Norte – Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul – Ricardo
Neves Pereira, Rondônia – Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima – Marcos Jorge de Lima, Santa Catarina
– Paulo Eli, São Paulo – Tomás Bruginski de Paula, Sergipe – Marco Antônio Queiroz, Tocantins – Marco
Antônio da Silva Menezes.
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II - da cláusula primeira:
a) o "caput":
"Cláusula primeira Ficam isentas do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - as saídas de mercadorias, em decorrência
das doações, nas operações internas e interestaduais destinadas ao atendimento do
Programa de Segurança Alimentar e Nutricional.";

b) o § 1º:
"§ 1º As mercadorias doadas ou adquiridas na forma deste convênio, bem

assim como as operações consequentes, devem ser perfeitamente identificadas em
documento fiscal como "Mercadoria destinada ao Programa de Segurança Alimentar e
Nutricional".";

c) o § 4º:
"§ 4º O disposto nesta cláusula aplica-se, também, às saídas em decorrência

das aquisições de alimentos efetuadas pela Companhia Nacional de Abastecimento -
CONAB - junto a produtores rurais, suas cooperativas ou associações, mediante Termos
de Execução Descentralizada celebrado com o Ministério da Cidadania.";

d) o § 5º:
"§ 5º Ficam os Estados do Amazonas, Bahia, Paraíba, Minas Gerais e

Tocantins autorizados a conceder isenção nas saídas internas em decorrência das
aquisições de mercadorias efetuadas pelo Ministério da Cidadania, destinadas ao
atendimento do Programa de Segurança Alimentar e Nutricional, conforme termo de
adesão ou convênio firmado com órgãos da administração pública estadual ou
municipal direta e indireta.".

Cláusula segunda A cláusula primeira-A fica acrescida ao Convênio ICMS nº
18/03 com a seguinte redação:

"Cláusula primeira-A A prestação de contas com dados da quantidade de
alimentos adquiridos e de entidades beneficiadas com as ações dos Programas
beneficiários da isenção prevista nesse convênio serão encaminhadas anualmente ao
CONFAZ pelo Ministério da Cidadania.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro
dia do segundo mês subsequente ao de sua ratificação.

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane
Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo
de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
- Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno
de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Abílio Xavier
de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da
Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima,
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes.

CONVÊNIO ICMS Nº 102, DE 8 DE JULHO DE 2021

Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS
nas saídas internas promovidas por produtores enquadrados na agricultura familiar ou
na agroindústria familiar, bem como crédito presumido nas entradas de produtos
fornecidos por agroindústria familiar, nas condições que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião
Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira Os Estados do Acre, Amapá, Mato Grosso, Pará, Rio

Grande do Norte e Rondônia ficam autorizados a conceder isenção do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas saídas
internas de mercadorias produzidas por agroindústrias familiares com destino a
consumidor final.

Parágrafo único. O ICMS, eventualmente diferido, fica dispensado nas
aquisições internas de mercadorias realizadas pelas agroindústrias de que trata o
"caput".

Cláusula segunda Nas aquisições internas, realizadas por estabelecimentos
de contribuintes, das mercadorias de que trata o "caput" da cláusula primeira, e
destinadas a revenda, cuja saída posterior seja tributada, fica assegurado ao primeiro
estabelecimento varejista que recebê-las com isenção, crédito presumido de ICMS,
correspondente ao imposto que seria devido na aquisição, apurado pela alíquota
incidente na operação, sendo proporcional, em eventual hipótese de aplicação de
redução de base de cálculo.

Cláusula terceira Em relação ao Estado de Rondônia, a isenção de que trata
o "caput" da cláusula primeira aplica-se somente às agroindústrias cadastradas no
Programa de Verticalização da Produção Agropecuária da Agricultura Familiar do Estado
de Rondônia - PROVE/RO, instituído pela Lei Estadual nº 4.584, de 18 de setembro de
2019.

§ 1º Podem ser cadastradas como agroindústrias no PROVE/RO:
I - as pessoas físicas aptas ao Programa Nacional de Fortalecimento da

Agricultura Familiar - PRONAF, por meio da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DA P
- ou equivalente; e

II - as associações e cooperativas da agricultura familiar, que sejam
detentoras da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP JURÍDICA - ou equivalente.

§ 2º As agroindústrias cadastradas no PROVE/RO devem ter no mínimo os
seguintes percentuais em relação à matéria-prima processada:

I - 30% (trinta por cento) oriunda da propriedade, no caso do inciso I do
§ 1º; e

II - 60% (sessenta por cento) oriunda da comunidade ou região, no caso do
inciso II do § 1º.

Cláusula quarta Em relação aos Estados do Acre, Amapá, Mato Grosso, Pará
e Rio Grande do Norte, a isenção de que trata o "caput" da cláusula primeira aplica-
se somente ao contribuinte cadastrado que atender as condições exigidas nos incisos
dos §§ 1° e 2° da cláusula terceira.

Cláusula quinta Os Estados do Acre, Amapá, Mato Grosso e Rio Grande do
Norte ficam também autorizados a conceder a isenção nas saídas internas promovidas
por produtores rurais participante de programa estadual, instituído para disciplinar
atividade da agricultura familiar, exclusivamente de produtos agrícolas e de pequenos
animais de produção ou criação própria, desde que atendidas as condições fixadas nos
§§ 1° e 2° da cláusula terceira.

Cláusula sexta Os Estados do Acre, Amapá, Mato Grosso, Pará, Rio Grande
do Norte e Rondônia ficam autorizados a estabelecer limites e outras condições para
aplicação do disposto neste convênio.

Cláusula sétima Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2022.

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane
Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo
de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
- Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno
de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Abílio Xavier
de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da
Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima,
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes.

CONVÊNIO ICMS Nº 103, DE 8 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre a adesão dos Estados de Alagoas e Amazonas e altera o
Convênio ICMS nº 78/19, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder
crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto
a projetos esportivos e desportivos credenciados pelos órgãos da administração pública
estadual.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião
Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

CO N V Ê N I O

Cláusula primeira Os Estados de Alagoas e Amazonas ficam incluídos nas
disposições do Convênio ICMS nº 78, de 05 de julho de 2019.

Cláusula segunda A cláusula primeira do Convênio ICMS nº 78/19, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula primeira Ficam os Estados de Alagoas, Amazonas, Bahia, Espírito
Santo, Maranhão, Pará, Paraíba, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio
Grande do Sul e Santa Catarina autorizados a conceder crédito outorgado do Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - equivalente a até
100% (cem por cento) do valor destinado pelos seus respectivos contribuintes a
projetos esportivos e desportivos credenciados pelos órgãos da administração pública
estadual.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane
Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo
de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
- Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno
de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Abílio Xavier
de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da
Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima,
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes.

CONVÊNIO ICMS Nº 104, DE 8 DE JULHO DE 2021

Altera o Convênio ICMS nº 100/97, que reduz a base de cálculo do ICMS
nas saídas dos insumos agropecuários que especifica, e dá outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião
Ordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o
seguinte

CO N V Ê N I O

Cláusula primeira O parágrafo único fica acrescido à cláusula terceira-A do
Convênio ICMS nº 100, de 04 de novembro de 1997, com a seguinte redação:

"Parágrafo único. O benefício previsto no inciso I estende-se:
I - às saídas promovidas, entre si, pelos estabelecimentos referidos em suas

alíneas;
II - às saídas, a título de retorno, real ou simbólico, da mercadoria remetida

para fins de armazenagem.".
Cláusula segunda O § 1º da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 100/97

fica revogado.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de
janeiro de 2022.

Presidente do CONFAZ - Bruno Funchal, em exercício; Acre - Breno Geovane
Azevedo Caetano, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Benedito Paulo
de Souza, Amazonas - Dario José Braga Paim, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará
- Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane
Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Lauri Luiz Kener, Minas Gerais - Luiz Cláudio
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno
de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Abílio Xavier
de Almeida Neto, Piauí - Gardênia Maria Braga, Rio de Janeiro - Nelson Monteiro da
Rocha, Rio Grande do Norte - Álvaro Luiz Bezerra, Rio Grande do Sul - Ricardo Neves
Pereira, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marcos Jorge de Lima,
Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Tomás Bruginski de Paula, Sergipe - Marco
Antônio Queiroz, Tocantins - Marco Antônio da Silva Menezes.

CONVÊNIO ICMS Nº 105, DE 8 DE JULHO DE 2021

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a convalidar procedimentos
adotados nos termos do Convênio ICMS nº 48/93, que autoriza os Estados e o Distrito
Federal a conceder isenção do ICMS no recebimento de mercadorias importadas do
exterior por seus órgãos de administração pública.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 181ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 08 de julho de 2021, tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a

convalidar os procedimentos adotados nos termos do Convênio ICMS nº 48, de 30 de
abril de 1993, em relação às Declarações de Importação DI 21/1051726-2 e DI
21/1043212-7, sem a apresentação de laudo emitido por entidade representativa do
setor produtivo para comprovação da ausência de similaridade nacional.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de
sua ratificação nacional no Diário Oficial da União.
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